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DECRETO Nº 2.009, DE 30 DE JULHO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE AS REGRAS DE FUNCIONAMENTO PARCIAL E 
CONDICIONADO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E 
EMPRESARIAIS, PRESTADORES DE SERVIÇOS E OUTRAS 
ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA, NOS CASOS E 
NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA. 

 
ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito do Município de Jacupiranga, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais previstas no artigo 65, 
inciso XVIII, da Lei Orgânica Municipal,  nos termos declarados pela Organização Mundial da 
Saúde, Ministério da Saúde e Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo;  
 
CONSIDERANDO a prorrogação da FASE DE TRANSIÇÃO anunciada em 28/07/2021 pelo 
Governo do Estado de São Paulo; 
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a autorização para funcionamento parcial e condicionado de 
estabelecimentos comerciais e empresariais, prestadores de serviços e outras atividades no 
Município de Jacupiranga, nos casos e nas condições que especifica. 
 
Art. 2º A autorização para funcionamento de que trata este Decreto entrará em vigor a partir das 
00h00min do dia 1º de agosto, às 23h59min do dia 16 de agosto de 2021. 
 

CAPÍTULO II 
DAS REGRAS DE FUNCIONAMENTO 

 
Art. 3º Será permitido o funcionamento das seguintes atividades: 
 
I - Estabelecimentos comerciais, shoppings e galerias; 
 
II - Serviços gerais: serviços de limpeza, hotéis, manutenção e zeladoria, serviços bancários 
(incluindo lotéricas), assistência técnica de produtos eletroeletrônicos, escritórios administrativos e 
bancas de jornal; 
 
III - Restaurantes e Similares; 
 
IV - Salão de beleza e barbearia; 
 
V - Atividades Culturais e clubes; 
 
VI - Academias de ginástica; 
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VII -  Atividades Religiosas individuais e coletivas. 
 
§1 – Os estabelecimentos autorizados a funcionar deverão respeitar 80% da capacidade de 
ocupação e seguir rigorosamente os Protocolos de Higiene e Distanciamento Social estabelecidos. 
 
§2 – Os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços poderão ter atendimento presencial 
entre as 6h00 e 24h00 horas.  
 
Art. 4º Fica a equipe de fiscalização do município de Jacupiranga autorizada a dar fiel 
cumprimento das medidas constantes neste Decreto e nos anteriores, devendo ser lavrados autos de 
ilegalidade quando das vistorias a serem realizadas. 
 
Art. 5º. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, 
acrescendo-se outras, a depender da fase epidemiológica do contágio e da evolução dos casos no 
Município. 
 
Art. 6º - Fica mantidos os protocolos de higiene, distanciamento social, uso de máscara e proibição 
de qualquer tipo de aglomeração. 
 
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor a partir das 00h00min do dia 1º de agosto de 2021, ficando 
revogadas as demais disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 30 de julho de 2021. 
 
 
 

ROBERTO CARLOS GARCIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registrado e Publicado na data supra 
 
 
JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 
Diretora do Depto. de Administração 
 
 
FABIO PAQUES DE OLIVEIRA GRAÇA 
Diretor do Depto. Jurídico 
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